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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A DAR EM

AFaRAMENTa A ÁREA DE TERRENO QÜE ESPECI

FICA E DÁ OUTRAS PROV.ED2NCIAS"

A Câmara Municipal de Pilar do Sal d:g. '

cleta e eu promulga a seguinte Lel:

ART. la - Fica o Prefeito Municipal a]3i

torlzado a regularizar o lote'
de terreno com área de 583,88 ma, pertencente ao Patri.manto Montei

pala locali.zado à Rua lzalti.ligFranclsco de Mordes -- ocupado ixreg.B

larmente hã mai.s de 15 (quinze) anos, mansa e pari.fi-comente pelo

SI'. ALilPIO ALVES, cujo imóvel encontra-se cadastrado nesta Municip.âi

].i.dado sob n0 02022015801 e reglstrado sob ne 01783 - desde 1.971.

ART. 20 - Pala fl.ns normativos, a presen

te Lei subsidiar-se-à pelas '

normas, objeto da Le1 693, de 12.09.86.

ART. 3e - As despesas decorrentes da

presente Lei, correrão por

conta de verbas própli.asr consignadas em orçamento, sup].emendadas

se nece s s aria .
.y

ART. 40 - Esta Lel entra em vigor na

data de saa pabli.cação, leve'
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(levo) gados as dlsposi-ções em contrario
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Reglstrada e publicada na Secretaria da

supra .
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